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D E C R E T O NG 1,126 

de 08 de julho dê 1.968 

--

de 19 

-O Prefeito da Estância de Sao José dos Campos, usando de suas 

atribuiçÕes, na forma do artigo 6Q do Decreto-Lei Federal nR 3.365, de 

21 de junho de 1.941, 

DECRETAs 

Artigo lg - Fica declarado de utilidade pública, a f im de ser 

adquirido mediante desapropriação judicial ou por via amigável, o im~vel 

abaixo descri to, necessário a abertura da Avenida Fundo de Vale e que ~ 

vem melhor caracterizado no memorial descritivo e planta anexos ao res-/

pectivo processo administrativo nA 8650/67, desta Prefeitura, a sabera 

"Um tez::eno, de forma irregular, sem benf'ei torias, 

constituído pela parte ' doa fundos de im~vel de maior área, com frente pa

ra o antigo leito da Estrada de Ferro Central do Brasil, desta Comarca e 

circunscrição imobiliária de são José dos Campos, medindo dito terreno, ~ 

45,00 ms. (quarenta e cinco metros) de frente, divisando com área remane~ 

cente dos pr~prias expropriados; 25,00 ma. (vinte e cinco metros) pelo 1~ 

do direito, divisando com Vicente Galhardi; 32,00 ma . (trinta e dois me-f 

tros) pelo l ado es~uerdo em divisas com Henrique Braz Bertolotti , e, fi-f 

nalmente, 48,00 mso (quarenta e oito metros) pelo lado dos fundos divisaa .. 
do com o Ribeirao do Lavapés; o terreno assim descrito e compreendido ne~ 

sas medidas e confront açÕes, circunscreve a á r ea total de 1.325,25 ms.2 f 
(hum mil, trezentos e vinte cinco met~oa e vinte cinco deo!metros quadra

dos) e consta per-tencer a JOS RODRIGUES MAIA e RENATO JOÃO PASQUALETO." 

Artigo 2g -Havendo concordância quanto áo pr3ço e a forma de -; 

pagamento, f'â.r- ãe-4 a expropriação por aolrdo, tona v~z satisfeitos os se

guintes requisi tosa 

a) que o prêço não ultrapasse o valSr fixado no la~ 

do de avaliaçãoJ 

b) que os proprietários ofereçam títulos de domínio 

e filiaçÕes trintenárias e certidÕes negativas de d'bitos fiscais de dê-f 

bi tos fi scais e de qu.aisquer outros o nus que recaiam sSbre o il!l~vel expr.2_ 

priando. 

Artigo 30 - Fica considerada de na tureza urgen-te a desapropria

ção de que trata o presente Decreto, para efeito de imediata imissão de f 
posse do im~vel atingido, de aoôrdo com o disposto no artigo 15, do Decr~ 
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Decreto nQ 1 .126/08/07/lo968 fls . - 2-

do Decreto- Lei Federal n Q 3o365, de 21 de junho de lo94lo 

Artigo 4g - ~ste Decreto entrarft em vigÔr na data de sua publá 

cação , revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura da Estância de são Jos&-dos Campos , 8 de julho de f 

- Elmano Ferreira Veloeo -

Prefeito Municipal 

-Registrado e publicado no Departamento de Administraçao da Pr• 
Â IW I A feitura da Estancia de Sao Jose dos Campos , aos oito dias do mea de jull 

do ano de hum mil novecentos e sessenta e oito . 
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